  LEI Nº 2.457/89

AUTORIZA A CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO EXTRAORDINÁRIA À UNIÃO DOS ESTUDANTES PATENSES - UEP


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder à União dos Estudantes Patenses - UEP a subvenção extraordinária de Ncz$900,00 (novecentos cruzados novos).


§ 1º - A  subvenção será paga à entidade, em 9 (nove) prestações mensais de Ncz$100,00 (cem cruzados novos) cada uma; 


§ 2º - Destina-se a subvenção ao pagamento de despesas com salários e encargos sociais de empregado da entidade.


Art. 2º - Para atender ao disposto no artigo anterior fica o Prefeito Municipal igualmente autorizado a abrir crédito especial, no valor de Ncz$900,00 (novecentos cruzados novos), podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do orçamento municipal vigente.


Art. 3º -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 25 de abril de 1989.



ANTONIO DO VALLE RAMOS -Prefeito Municipal

